

EMENDA Nº 61

Data: 27 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R35.000,00 (trinta e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	04 - Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo realizar a cobertura do parquinho infantil da Escola Municipal Jardim Amazônia.
	R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência......................... 35.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.








WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS







JUSTIFICATIVA


Considerando que, atualmente, o parquinho, apesar de existir, encontra-se drasticamente subutilizado devido à ausência de cobertura. O uso está restrito ao curto período das 07h00 às 08h00 por causa do sol forte, e é completamente inviabilizado durante a época de chuvas.

Considerando que, a cobertura é uma medida essencial que permitirá o uso do parquinho em tempo integral. Com isso, o espaço poderá ser plenamente integrado às atividades de Educação Infantil e Educação Física, garantindo que as aulas de atividades específicas e motoras, práticas vitais para a formação, desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida dos estudantes, não sejam interrompidas pelas condições climáticas.

Considerando que além do benefício pedagógico, o parquinho coberto proporcionará mais lazer, diversão e entretenimento contínuos, elevando a qualidade de vida das crianças.

Considerando que as escolas têm a função primordial de guardar e proteger as crianças, é imperativo que todos os espaços estejam funcionando corretamente e com segurança. É nosso dever primar pela educação em nosso município, oferecendo ambientes adequados e seguros para as atividades recreativas.

Considerando que, a concretização desta melhoria trará uma melhor qualidade de vida a todos os alunos da referida escola, otimizando um recurso já existente.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


[bookmark: _GoBack]Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS
